
 

ANEXO B 
Tabela de utilização dos materiais conforme classificação das ocupações 

Tabela B.1: Classe dos materiais a serem utilizados considerando o grupo/divisão 
da ocupação/uso em função da finalidade do material 

 

 

Finalidade do Material 

Piso 
(Acabemento¹/ 
Revestimento) 

Parede e Divisória 
(Acabamento²/ 
Revestimento) 

Teto e forro  
(Acabamento/ 
Revestimento) 

Fachada 
(Acabamento/ 
Revestimento) 

Grupo/ 
Divisão 

 
A-35 e 

Condomínios 
Residenciais5 

 

Classe I, II-A, III-A, 
IV-A ou V-A7 

Classe I, II-A, III-A 
ou IV-A8 

Classe I, II-A,  
ou III-A6 

Classe I a II-B 

B, D, E, G, H, 
I-1, J-14, J-2, 
C-1, F-1, F-2, 
F-3, F-4, F-6, 
F-8, F-9, F-10 

Classe I, II-A, III-A, 
ou IV-A 

Classe I, II-A,  
ou III-A9 

Classe I, II-A 

C-2, C-3, F-5, 
F-7, F-11, I-2, 
I-3, J-3, J-4,  

L-1, M-2³ e M-
3 

Classe I, II-A, III-A, 
ou IV-A 

Classe I, II-A Classe I, II-A 

Notas específicas:  
1) Incluem-se os cordões, rodapés e arremates;  
2) Excluem-se as portas, janelas, cordões e outros acabamentos decorativos com área inferior a 20% da parede onde 
estão aplicados;  
3) Somente para líquidos e gases combustíveis e inflamáveis acondicionados;  
4) Exceto edificação térrea;  
5) Somente para edificações com altura superior a 12 metros;  
6) Exceto para cozinhas que serão Classe I ou II-A;  
7) Exceto para revestimentos que serão Classe I, II-A, III-A ou IV-A;  
8) Exceto para revestimentos que serão Classe I, II-A ou III-A;  
9) Exceto para revestimentos que serão Classe I ou II-A.  
Notas genéricas:  
a – Os materiais de acabamento e de revestimento das coberturas de edificações devem enquadrar-se entre as 
Classes I a III-B, exceto para os divisões C-2, C-3, F-5, F-7, F-11, I-2, I-3, J-3, J-4, L, M-2 e M-3 que devem enquadrar-
se entre as Classes I a II-B;  
b – Os materiais isolantes termoacústicos não aparentes que podem contribuir para o desenvolvimento do incêndio, 
como por exemplo: espumas plásticas protegidas por materiais incombustíveis, lajes mistas com enchimento de 
espumas plásticas protegidas por forro ou revestimentos aplicados diretamente, forros em grelha com isolamento 
termoacústico envoltos em filmes plásticos e assemelhados devem enquadrar-se entre as Classes I a II-A, quando 
aplicados junto ao teto/forro ou paredes, exceto para os divisões A2, A3 e Condomínios residenciais que será Classe I, 
II-A ou III-A, quando aplicados nas paredes;  
c – Os materiais isolantes termoacústicos aplicados nas instalações de serviço, em redes de dutos de ventilação e ar-
condicionado e em cabines ou salas de equipamentos, aparentes ou não, devem enquadrar-se entre as Classes I a II–
A;  
d – Componentes construtivos onde não são aplicados revestimentos e acabamentos em razão de já se constituírem 
em produtos acabados, incluindo-se divisórias, telhas, forros, painéis em geral, face inferior de coberturas, entre outros, 
também estão submetidos aos critérios da Tabela “B”;  
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e – Determinados componentes construtivos que podem expor-se ao incêndio em faces não voltadas para o ambiente 
ocupado, como é o caso de pisos elevados, forros, revestimentos destacados do substrato, devem atender aos critérios 
da Tabela “B” para ambas as faces;  
f – Materiais de proteção de elementos estruturais, juntamente com seus revestimentos e acabamentos, devem atender 
aos critérios dos elementos construtivos onde estão inseridos, ou seja, de tetos para as vigas, e de paredes para 
pilares;  
g – Materiais empregados em subcoberturas com finalidades de estanqueidade e de conforto termoacústico devem 
atender os critérios da Tabela “B” aplicados a tetos e a superfície inferior da cobertura, mesmo que escondidas por 
forro;  
h – Coberturas de passarelas e toldos instalados no pavimento térreo, estarão dispensados de CMAR, desde que não 
apresentem área superficial superior a 50,00 m² e que a área de cobertura não possua materiais incombustíveis;  
i – As circulações (corredores protegidos), que dão acesso às saídas de emergência enclausuradas, devem possuir 
CMAR Classe I ou Classe II – A (Tabela “A”) e as saídas de emergência (escadas, rampas etc.) Classe I ou Classe II – 
A, com Dm ≤ 100 (Tabela “A”);  
j – Os materiais utilizados como revestimento, acabamento e isolamento termoacústico, no interior dos poços de 
elevadores, monta-cargas e shafts, devem ser enquadrados na Classe I ou Classe II – A, com Dm ≤ 100 (Tabela “A”);  
k - As lonas para cobertura de barracas, feiras livres, estandes de exposição e eventos temporários em geral podem ser 
classe IV-B, desde que sejam instaladas em caráter temporário, permaneçam em local descoberto, sejam abertas 
lateralmente, no mínimo, em 50% de seu perímetro, para permitir a ventilação natural e os ocupantes não percorram 
mais do que 15 metros até o exterior (local descoberto), independente da lotação. Neste caso, fica dispensada a 
apresentação de laudo técnico para comprovação do CMAR, sendo exigida apenas o comprovante de responsabilidade 
técnica. Nos demais casos, desde que sejam instaladas em caráter temporário, as lonas plásticas reforçadas devem 
classificar-se, no mínimo, como III-A. 
m – Para os circos pequenos e médios, quanto ao tamanho, conforme ABNT NBR 16650-1, os materiais de cobertura, 
tapamento lateral e divisões internas poderão ser da classe IV-A, devendo ter índice de propagação superficial de 
chama (Ip) menor ou igual a 150, conforme a ABNT NBR 9442, e densidade óptica específica de fumaça (DM) igual ou 
inferior a 450, conforme a ASTM E662  
n - Para os circos grandes, quanto ao tamanho, conforme ABNT NBR 16650-1, os materiais de cobertura, tapamento 
lateral e divisões internas poderão ser da classe III-A, devendo ter índice de propagação superficial de chama (Ip) 
menor ou igual a 75, conforme a ABNT NBR 9442, e densidade óptica específica de fumaça (DM) igual ou inferior a 
450, conforme a ASTM E662.  
o - Cortinas e móveis estofados, mesmo que fixos, não são objeto dessa Instrução Técnica. 
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